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LEI Nº 2.943





DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

(Institui medidas administrativas e sócioeducativas de combate ao uso e comércio de “Chumbinho”, e dá outras providências).


EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:



Art. 1º - Institui, por esta Lei, medidas administrativas e sócioeducativas de combate ao uso e comércio do “Chumbinho” no âmbito do Município de São Pedro.



§ 1º. Sem prejuízo do poder de polícia, as medidas administrativas tem por finalidade:



I – fiscalizar os estabelecimentos que comercializam o “Chumbinho”, de forma a coibir o comércio do produto;



II – constituir um gestor com a incumbência de coordenar e controlar as ações junto aos órgãos públicos e à população em geral;



III – usar dos instrumentos de comunicação social para divulgar as obrigações e as sanções abrangidas por esta Lei.



§ 2º. Para efeito desta Lei, entende-se como “Chumbinho” o produto clandestino ou não, geralmente comercializado sob a forma de granulado cinza escuro ou grafite e irregularmente utilizado como raticida, que não possui registro em qualquer órgão governamental, composto habitualmente por agrotóxicos pertencentes ao grupo químico dos carbamatos e organofosforados.



Art. 2º - Sem prejuízo do poder de polícia e das medidas administrativas de que tratam o artigo 1º desta Lei, ficam estipuladas as seguintes medidas de cunho sócioeducativas:



I – estimular a reflexão, nas escolas e comunidades, por meio da realização de seminários e eventos de mobilização social, de que:



a) orientar que o “Chumbinho” não é eficaz para eliminação de ratos e o armazenamento em residências põe em risco a vida de animais domésticos e de pessoas, principalmente das crianças;



b) informar que a comercialização do “Chumbinho” é considerada uma prática criminosa, podendo o agente ser enquadrado no artigo 273 do Código Penal, que trata dos crimes contra a saúde pública, e, ainda, na Lei Federal nº 8.173/90, que dispõe sobre os crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo;



c) divulgar que a utilização do “Chumbinho” para extermínio de animais domésticos é passível de pena prevista na Lei Federal nº 9.065/98, conhecida como a Lei dos Crimes Ambientais;



d) relatar que a intoxicação por “Chumbinho” é grave, e que os sintomas típicos apresentam manifestações de síndrome colinérgica, incluindo náuseas, vômito, sudorese, sialorreia, borramento visual, miose, hipersecreção brônquica, dor abdominal, diarréia, tremores e taquicardia, dentre outros;



II – promover o exercício da cidadania, sugerindo que a população denuncie às autoridades policiais os crimes mencionados nesta Lei;



III - realizar campanha repressiva e educativa de conscientização da população acerca dos riscos da venda, compra e utilização de venenos agrícolas, indevidamente utilizados como raticidas.



Art. 3º - Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo Chefe do Executivo.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze.

GERSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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